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A	 noção	 de	 Direito	 à	 Cidade	 emerge,	 novamente,	 nos	 dias	 atuais,	 nos	 universos	 acadêmico	 e	
militante	 com	 sentidos	 variados	 (Kuymulu	 2013).	 Desde	 os	 anos	 2000,	 os	 estudos	 urbanos	
reapropriaram	cada	vez	mais	seu	uso	com	forte	 intensidade.	O	 interesse	pelo	Direito	à	Cidade	
manifestou-se,	 em	primeiro	 lugar,	 nos	 trabalhos	 de	 autores	 anglôfonos	 radicais	 dos	 países	 do	
Norte,	 que	 pretendiam,	 a	 partir	 da	 obra	 de	 Henri	 Lefebvre,	 propor	 uma	 leitura	 das	
transformações	socio-economicas	em	curso	e	das	políticas	neoliberais	em	voga	em	um	contexto	
de	 uma	 agenda	 de	 resistência	 política	 (Purcell	 2002;	 Harvey	 2003;	 Mitchell	 2003	;	 Brenner,	
Marcuse,	 e	 Mayer	 2009).	 Em	 paralelo,	 em	 uma	 perspectiva	 reformista,	 podemos	 observar	
processos	de	 institucionalização	e	de	 legalização	de	direitos,	que	reivindicam	também	a	noção	
de	Direito	à	Cidade,	mas	com	outros	sentidos.	A	noção	está,	assim,	envolvida	em	uma	abordagem	
regulatória/jurídica	 e	 técnica/prática,	 promovendo	 “agendas”	 de	 direitos	 sociais,	 plurais	 e	
mediados	na	linha	definida	dos	“Direitos	do	homem	de	segunda	geração”.	Nesse	sentido,	alguns	
estudos	compreendem	que	a	noção	de	Direito	à	Cidade	perde	paulatinamente	sua	força	crítica	e	
política	(Belda-Miquel,	Peris	Blanes,	e	Frediani	2016;	Purcell	2013;	Mayer	2009).		
	
A	 tensão	 entre	 uma	 agenda	 revolucionária	 e	 os	 programas	 reformistas	 nas	 cidades	 do	 Sul	 se	
manifesta	no	risco	de	um	enfraquecimento	da	capacidade	crítica	da	noção.	As	abordagens	que	
tratam,	em	conjunto,	dos	desafios	do	desenvolvimento	e	das	realidades	do	Direito	à	Cidade	têm	
a	 tendência	 de	 advogar	 pela	 institucionalização	 dos	 direitos	 (Parnell	 e	 Pieterse	 2010;	 Brown	
2010;	 Zérah	 2011;	 Aubriot	 e	 Moretto	 2013).	 Nesta	 perspectiva,	 são	 esses	 trabalhos	 sobre	 as	
cidades	do	Sul	que	apóiam,	em	primeiro	lugar,	o	debate	aqui	referido,	voltando-se	para	a	adoção	
do	Direito	à	Cidade	nas	agendas	da	ONU	(Jouve	2009	;	Costes	2010)	ou	nas	legislações	nacionais,	
em	particular	no	Brasil	(Lopez	de	Souza,	2009).	Ao	mesmo	tempo,	a	noção	de	Direito	à	Cidade	
vem	 sendo	 usada	 por	 autores	 neomarxistas	 ou	 que	 tem,	 em	 geral,	 uma	 abordagem	 política	 e	
critica	a	partir	das	cidades	do	Sul.	A	noção	está,	assim,	envolvida	em	um	projeto	mais	amplo,	que	
marca	o	 crescimento	da	participação	democrática	e	as	 formas	de	 resistências	políticas	em	um	
contexto	do	aumento	das	desigualdades	urbanas	resultante	de	políticas	neoliberais	(Samara,	He,	
e	Chen	2013).	
	
As	 diferentes	 correntes	 teóricas	 conseguem	 manter	 certo	 diálogo,	 com	 relativo	 sucesso.	
Questiona-se	a	própria	noção	de	Direito	à	Cidade,	que,	de	um	lado,	pode	ser	considerado	como	
um	mero	“slogan”	e/ou	um	programa	político	ou,	de	outro	lado,	pode	ser	concebido	como	uma	
categoria	de	análise.	Esses	dois	níveis	 aparecem,	na	maior	parte	das	vezes,	 entrelaçados.	Para	
enfrentar	tal	situação,	propomo-nos	de	trabalhar	essa	noção,	de	uma	forma	nova	e	com	toda	a	
sua	 força	 crítica,	 tendo	como	campo	de	análise	as	 cidades	do	Sul.	Baseamos	nossa	análise	nos	
trabalhos	 de	W.	Nicholls	 e	 F.	 Vermeulen	 (2012)	 e	 de	 J.-A.	 Boudreau,	 N.	 Boucher	 e	M.	 Liguori	
(2009),	 que	 valorizam	 as	 experiências	 quotidianas	 dos	 citadinos	 sobre	 a	 conscientização	 e	 as	
mobilizações	 políticas.	 Propomos,	 assim,	 de	 pensar	 o	 Direito	 à	 Cidade	 como	 um	 conceito	



																		 			 			 		 	 	 	
	
	
	
analítico,	 que	 permite	 relacionar	 as	 práticas	 quotidianas	 com	 as	 racionalidades	 de	 governo.	
Propomo-nos	promover	um	debate	sobre	a	noção	de	“Direito	à	Cidade	em	ato”.	
	
O	“Direito	à	Cidade	em	ato”	significa	um	processo	de	ordenação	social	e	espacial	produzido	na	
interface	entre	ação	pública	(elaboração	de	políticas	públicas,	praticas	dos	agentes	públicos)	e	
práticas	quotidianas	dos	citadinos,	analisando	como	se	constroem	tais	rotinas	(Morange	e	Spire;	
Morange,	Spire	e	Planel,	numero	especial	–	saída	em	2017).	O	“Direito	à	Cidade	em	ato”	trata	da	
maneira	como	os	citadinos	contribuem	na	construção	de	uma	ordem	urbana,	social	e	espacial,	
através	da	 repetição	diária	de	gestos,	da	consolidação	dos	normas	sociais,	da	adesão	prática	à	
regras	 coletivas,	 das	maneiras	 de	 ocupar	 e	 vivenciar	 o	 espaço.	 Trata-se,	 assim,	 das	 condições	
concretas	 da	 vida	 urbana,	 que	 influenciam	 as	 maneiras	 de	 conceber	 e	 projetar	 a	 cidade.	 O	
“Direito	à	Cidade	em	ato”	significa	pesquisar	a	experiência	concreta	da	vida	urbana	quotidiana,	
procurando	 compreender	 como	 ela	 contribui	 na	 formação	 de	 uma	 concepção	 normativa	 dos	
lugares	 da	 cidade	 e	 no	 devir	 de	 uma	 nova	 ordem	 urbana,	 espacial,	 política	 e	 social.	 Essa	
abordagem	 questiona	 também	 as	 temporalidades	 desses	 processos	 e	 a	 maneira	 pelo	 qual	 se	
institucionalizam	em	uma	reflexão	de	longa	duração.	
	
Dessa	 forma,	 este	 colóquio	 tem	 como	 objetivo	 reunir	 comunicações,	 que	 tratem	 da	 dimensão	
política	das	práticas	quotidianas	dos	citadinos.	Estas	práticas	costumam	chamar	à	atenção	dos	
estudos	urbanos	 focados	nas	cidades	do	Sul,	estudando,	por	exemplo,	os	alicerces	urbanos	e	a	
produção	da	cidadania.	Este	colóquio	propõe	se	basear,	assim	como	aprofundar,	esses	trabalhos,	
questionando	 a	 dimensão	 política	 das	 experiências	 urbanas	 do	 Sul.	 A	 questão	 da	 dimensão	
política	 e	 do	 potencial	 político	 das	 práticas	 urbanas	 foram	 abordados	 na	 reflexão	 sobre	 a	
existência	 de	 um	 direito	 à	 informalidade	 (Huchzermeyer	 2011).	 Este	 direito	 à	 informalidade	
refere-se	à	dimensão	“insurgente”	da	cidadania	(Holston	2008),	ou	nas	capacidades	de	ocupar	o	
espaço,	 transformando	 os	 cidadãos	 em	 sujeitos	 políticos	 (Bayat	 2010).	 As	 mobilizações	 e	 os	
processos	de	conscientização	política	são	tratados	na	diversidade	das	experiências	urbanas	e	na	
própria	 condição	 urbana	 (Uitermark	 et	 al.	 2012).	 Estes	 debates	 mostram	 que,	 através	 das	
práticas	 urbanas,	 os	 cidadãos	 fazem	 a	 experiência	 dos	 processos	 de	 exclusão	 social,	 de	
marginalização,	 mas	 também	 de	 inclusão	 política	 e	 social,	 da	 consolidação	 das	 formas	 de	
cidadania	 que	 têm	 também	 uma	 expressão	 local,	 cujo	 conteúdo	 é	 de	 difícil	 interpretação.	 O	
“Direito	 à	 Cidade	 em	 ato”	 implica	 que	 seja	 considerado	 as	 práticas	 urbanas	 nas	 dimensões	
conformistas	e	subversivas.	
	
A	 construção	 do	 “Direito	 à	 Cidade	 em	 ato”	 pode	 ser	 observada	 a	 partir	 das	 problemáticas	
clássicas	da	literatura	sobre	as	cidades	do	Sul,	sejam	a	moradia,	os	serviços,	o	espaço	público,	os	
vendedores	de	rua,	os	lugares	de	imigração.	Eles	contribuem	para	o	estudo	de	várias	formas	de	
interagir	 entre	 os	 cidadãos	 e	 os	 agentes	 do	 Estado,	 no	 contexto	 das	 práticas	 quotidianas	
urbanas.	 Estas	 interações	 são	 particularmente	 visíveis	 nas	 intervenções	 estatais,	 como,	 por	
exemplo:	 as	 políticas	 de	 regularização,	 as	 políticas	 migratórias,	 os	 processos	 de	
invisibilização/visibilização	dos	migrantes	e	minoridades	ou	as	intervenções	de	urbanização	dos	
bairros	 populares.	 Tais	 intervenções	 são	 objetos	 de	 estudo	 privilegiados	 para	 se	 pensar	 o	
“Direito	 à	 Cidade	 em	 ato”,	 entendido,	 aqui,	 como	 resultado	 de	 processos	 de	 ajustamento	 na	
produção	de	normas	entre	as	experiências	urbanas	e	as	racionalidades	de	governo,	e	não	como	o	
resultado	de	conflitos	políticos	públicos	(mobilização,	lutas	urbanas).		
	
As	contribuições	poderão	tratar	de	diferentes	casos	relacionados	com	os	debates	sobre	o	Direito	
à	Cidade.	As	abordagens	teóricas	poderão	questionar	os	desafios	do	uso	pelas	ciências	sociais	da	



																		 			 			 		 	 	 	
	
	
	
noção	 de	 direito	 à	 cidade	 e	 da	 sua	 respectiva	 dimensão	 normativa.	 Serão	 igualmente	 aceitas	
contribuições,	 de	 cunho	 mais	 epistemológico,	 sobre	 as	 formas	 como	 os	 estudos	 urbanos	 se	
apropriam	da	noção	de	Direito	à	Cidade	e	de	como	tal	noção	é	elaborada	a	partir	da	experiência	
das	 cidades	 do	 Norte.	 O	 colóquio	 está	 aberto	 também	 para	 receber	 comunicações	 sobre	 os	
países	 do	 Norte	 à	 medida	 que	 tais	 contribuições	 possam	 enriquecer	 a	 comparação	 com	 as	
cidades	do	Sul.			
	
Os	 idiomas	 oficiais	 do	 colóquio	 serão	 o	 francês	 e	 o	 inglês.	 As	 proposições	 em	 português	 e	
espanhol	 serão	 examinadas,	 mas	 as	 apresentações	 deverão	 ser	 acompanhadas	 de	 suportes	
visuais	 (tipo	 slides)	 em	 francês	 ou	 em	 inglês.	 Por	 motivos	 técnicos	 e	 financeiros,	 não	 será	
oferecida	 tradução	 simultânea	 a	 todas	 as	 comunicações,	 mas	 os	 organizadores	 facilitarão,	
sempre	que	possível,	o	 intercambio	nos	quatro	idiomas	supracitados	durante	todas	os	debates	
do	colóquio.	
	

Informações	práticas	
	

Este	colóquio	é	o	resultado	de	um	projeto	de	pesquisa	sobre	o	Direito	à	cidade	conduzido,	desde	
2013,	no	CESSMA	(Centre	d'Etudes	en	Sciences	Sociales	sur	les	Mondes	Africains,	Américains	et	
Asiatiques)	 pelo	 coletivo	 de	 pesquisa	 Dalvaa	 (https://dalvaa.hypotheses.org/)	 através	 de	
financiamento	da	Prefeitura	de	Paris	(programa	«	Emergences	»).	
	
Os	 pesquisadores	 poderão	pedir	 o	 financiamento	parcial	 da	 sua	participação	prioritariamente	
quando	 farão	 alguma	 comunicação	 e	 não	 contam	 com	 o	 financiamento	 de	 sua	 instituição	 de	
origem.	Será	dada	prioridade	aos	pedidos	dos	pesquisadores	precários.	
	
As	propostas	de	comunicação	deverão	ser	enviadas	antes	do	dia	4	de	maio	2017	no	seguinte	
endereço:	colloquedalv2017@gmail.com	

Elas	devem	conter:	 o	 título,	 um	 resumo	de	no	máximo	500	palavras,	 uma	breve	 apresentação	
do(s)	autor(es)	(nome,	instituição,	endereço	eletrônico)	e	de	uma	bibliografia	indicativa.			
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